
MUNICÍPIO DE CARANDAÍ
ESTADO DE MINAS GERAIS

PODER EXECUTIVO

Lei Ordinária Nº 2.755, de 14 de abril de 2026

D I S P Õ E  S O B R E  A  A U T O R I Z A Ç Ã O  D E
PARCELAMENTO DE DÉBITOS DO MUNICÍPIO DE
CARANDAÍ  COM  SEU  REGIME  PRÓPRIO  DE
PREVIDÊNCIA  SOCIAL  –  RPPS.

O Povo do Município de Carandaí, por seus representantes legais na Câmara Municipal, APROVA, e eu,
Prefeito Municipal, com a Graça de Deus, sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Art. 1º  Fica autorizado o parcelamento e/ou reparcelamento dos débitos oriundos das contribuições
previdenciárias patronais devidas e não repassadas pelo Município ao Regime Próprio de Previdência
Social - RPPS, relativas às competências de setembro a dezembro de 2025, em até 60 (sessenta)
prestações mensais, iguais e consecutivas, nos termos dos artigos 14 e 15 da Portaria n° 1.467/2022.
Parágrafo único. É vedado o parcelamento a que se refere o caput deste artigo, de débitos oriundos de
contribuições previdenciárias descontadas dos segurados ativos, aposentados e pensionistas e de débitos
não decorrentes de contribuições previdenciárias.
 
Art. 2º Para apuração do montante devido os valores originários serão atualizados pelo Índice Nacional
de Preços ao Consumidor - INPC, acrescido de juros simples de 1,0% (um por cento) ao mês, acumulados
desde a data de vencimento até a data de consolidação do termo de acordo de parcelamento, com
dispensa de multa.
Parágrafo único. Em caso de reparcelamento, será realizada uma nova consolidação do montante do
débito parcelado, calculada a partir da diferença entre o valor originalmente consolidado do termo de
parcelamento em vigor e o valor total das prestações pagas posteriormente, ajustadas a valor presente
na data de formalização do termo em vigor, sendo essa diferença atualizada até a data de consolidação
do reparcelamento, nos termos do caput desse artigo.
 
Art. 3º  As prestações vincendas serão atualizadas mensalmente pelo INPC/IBGE, acrescido de juros
simples de 1,0% (um por cento) ao mês, acumulados desde a data de consolidação dos montantes
devidos nos termos de acordo de parcelamento ou reparcelamento até o mês do pagamento.
 
Art.  4º  As  prestações vencidas serão atualizadas mensalmente pelo INPC/IBGE,  acrescido de juros
simples de 1% (um por cento) ao mês e multa de 2% (dois por cento), acumulados desde a data do seu
vencimento, até o mês do efetivo pagamento.
 
Art.  5º  O  pagamento  das  prestações  dos  parcelamentos/reparcelamentos  previstos  nesta  Lei  será
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descontado do Fundo de Participação dos Municípios - FPM, cabendo ao Município o pagamento integral e
na data de vencimento de cada parcela, inclusive dos acréscimos legais previstos, caso o desconto
determinado neste artigo não seja suficiente para fins de pagamento das prestações acordadas.
Parágrafo único.  O desconto do FPM deverá constar de cláusula dos termos de parcelamento ou
reparcelamento  e  de  autorização  fornecida  ao  agente  financeiro  responsável  pelo  repasse  das  cotas,
concedida  no  ato  de  formalização  dos  termos,  e  vigorará  até  a  quitação  dos  termos.
 
Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino de Oliveira, 14 de abril de 2026.
 

Clairton Dutra Costa Vieira
Prefeito Municipal
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